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PROJETO DE LEI Nº 005/2019 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ AO 
SENHOR SEBASTIÃO GODOY - “TIÃOZINHO 
PINTOR”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, aprova a seguinte LEI: 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Imbaú ao 
Senhor SEBASTIÃO GODOY – “TIÃOZINHO PINTOR”. 
 

Art. 2º - A honraria será outorgada ao homenageado em Sessão Solene da Câmara 
Municipal, de conformidade com as disposições legais e regimentais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 A presente iniciativa tem por escopo prestar justa homenagem ao Senhor 
SEBASTIÃO GODOY – “TIÃOZINHO PINTOR”, o qual, sem dúvida, é merecedor de tal 
honraria face aos relevantes serviços prestados à comunidade local, o que se faz pelo breve 
relato sobre a vida do homenageado. 
 

SEBASTIÃO GODOY é natural de Faxinal – Paraná. Casado, possui 03 (três) filhos. 
Dois de seus filhos seguiram, como inspiração, à profissão do pai sendo um pintor de 
interiores e uma filha está ingressando na pintura decorativa.  

 
Atualmente, Sebastião Godoy reside em Imbaú desde 1973 e começou a pintar em 

1990. Já são mais de 150 obras em Imbaú e região. Sebastião Godoy tem a pintura como 
profissão, porém é um artista completo, pois trabalha também com marcenaria, como 
pedreiro e carpinteiro. 
 
 Sebastião Godoy gosta de criar, fazer estátuas, molduras e pretende montar uma 
fabriqueta de brinquedos feitos a mão. Além disso, é importante destacar uma curiosidade 
sobre o popular “Tiãozinho pintor”: atualmente ele está se dedicando à música sertaneja e, 
em breve, terá sua própria dupla, haja vista que seus talentos são naturais e apenas 
aprimorados. 
 
 Ressaltado o mérito do homenageado, solicitamos aos demais Nobres Pares o apoio 
para a aprovação da matéria pelo Soberano Plenário. 
 
 SALA DAS SESSÕES, em 15 de julho de 2.019. 

 
 

 
Vereadora MARISTELA PELISSARO 

 


